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PL 2.929/2011 
 
Autor: Comissão Especial destinada a promover estudos e proposições 

de políticas públicas e de Projetos de Lei destinados a combater 
e prevenir os efeitos do Crack e de outras drogas ilícitas. 

 

Data da 
Apresentação: 

13/12/2011 

 

Ementa: Altera a Lei nº 11.343, 23 de agosto de 2006, para impedir a 
utilização de bens apreendidos de traficantes, cuja origem não 
for comprovada. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 31/01/2012 
 

 


